
ATO 867/05

Cria Grupo de Trabalho para apresentar projeto para o aperfei-
çoamento do sistema eletrônico de registro de presença e de
votações das sessões plenárias.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho com a finalidade de
apresentar projeto para o aperfeiçoamento do sistema eletrô-
nico de registro de presença e votações das sessões plenárias.

Art. 2º - Ficam designados, como membros do Grupo de Tra-
balho os seguintes servidores: Ângela Bordin Andreoni, RF
10872, Roberto Carvalho Rochlitz, RF 10973, Tânia Regina
Misciari Derisio, RF 51940, Yuri Francisco Falconi, RF 101007 e
Eduardo Miyashiro, RF 11031 que coordenará os trabalhos.

Parágrafo único - As funções serão exercidas no Grupo de Tra-
balho sem prejuízo das atribuições normais dos servidores e
não serão remuneradas.

Art. 3º - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
publicação deste Ato, o grupo ora criado deverá apresentar re-
latório com minuta de Projeto relativo à matéria de que trata o
art. 1º deste ato.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 03 de fevereiro de 2005.

sultado, e na conformidade do disposto no artigo 13 da Lei
9.167/80 e artigo 39, “caput”, da Lei 13.877/04, bem como no
artigo 25 do Regimento Interno desta Corte, tendo o eleito
atingido o número mínimo de votos exigido pelo parágrafo 3º
do referido artigo 13 da Lei 9.167/80, a Presidência declara
eleito o Conselheiro Roberto Braguim, Corregedor do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo, para o próximo exer-
cício.” Solicitando a palavra, o Conselheiro Eurípedes
Sales manifestou-se como segue: “Eu quero dizer a Vossa
Excelência, ao Conselheiro Edson Simões e ao Conselheiro Ro-
berto Braguim que esta eleição significa o reconhecimento dos
Conselheiros, pelo trabalho que Vossa Excelência e o Conse-
lheiro Edson Simões desempenharam, ao longo desses três
anos, neste Tribunal de Contas. Redimensionando o tamanho
do Tribunal de Contas. Tornando o Tribunal de Contas uma
Instituição confiável. Tornando o Tribunal de Contas uma Insti-
tuição não contraditada. Isto é muito importante para nós. Nos
benefícios que Vossa Excelência e o Conselheiro Edson Simões
trouxeram para esta Corte de Contas, no período em que esti-
veram comandando-a, residiu justamente a razão pela qual
Vossas Excelências foram reconduzidos à frente desta Insti-
tuição. O Nobre Conselheiro Roberto Braguim transforma-se,
hoje, no primeiro Corregedor do Tribunal de Contas do Muni-
cípio de São Paulo. Quando forem escrever a história desta
Casa, o nome do Conselheiro Roberto Braguim constará dela
como o Conselheiro que se constituiu no primeiro Corregedor
desta Corte. Parabéns a Vossas Excelências. Era só, Sr. Presi-
dente.” De posse da palavra, o Conselheiro Maurício
Faria assim se pronunciou: “Eu quero parabenizar também o
Nobre Presidente, Conselheiro Antonio Carlos Caruso, e o Vice-
Presidente, Conselheiro Edson Simões, pela condução que
deram ao Tribunal durante este ano de 2004, e dizer que a ree-
leição por unanimidade significa exatamente essa união, essa
nossa convicção no âmbito dos Conselheiros quanto à necessi-
dade da continuidade deste trabalho. Queria parabenizar o
Conselheiro Roberto Braguim, pela escolha, também unânime,
entre nós Conselheiros, para ser o primeiro Corregedor do Tri-
bunal. O Conselheiro Roberto Braguim vai dar uma grande
contribuição e tem todas as qualidades que apontam no sen-
tido de que ele deva ser um bom Corregedor. Quero realçar,
também, que existe uma situação de harmonia e coesão do
Tribunal, nessa escolha que acabamos de fazer, e que é uma
resposta da nossa Instituição aos desafios que terá que en-
frentar no ano de 2005, tanto no seu funcionamento externo
como também perante as questões de consolidação e desen-
volvimento administrativo interno. Então, eu faço votos que
nós tenhamos, no ano de 2005, um ano muito bom, em termos
da condução do nosso Tribunal de Contas.” Concedida a pa-
lavra ao Conselheiro Roberto Braguim, Sua Excelência
pronunciou-se nos seguintes termos: “Gostaria também de
me manifestar, apenas ratificando o que já disseram os meus
Ilustres pares, Eurípedes Sales e Maurício Faria. No que con-
cerne ao brilhante trabalho que foi desenvolvido por Vossa Ex-
celência e pelo Conselheiro Edson Simões, eu sou testemunha,
e todos aqui o são, até porque Vossa Excelência uma vez ma-
nifestara essa questão em Plenário, do esforço que Vossa Exce-
lência fez, para aprovar a reestruturação desta Casa, e para
obter ganhos, de outras Instituições, que querem se agregar ao
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, porque en-
tendem que aqui há elementos, há fundamentos, há material,
para tomarem as devidas providências nas hipóteses em que a
Lei assim determinar. Eu me refiro principalmente, ao Minis-
tério Público do Estado de São Paulo. Foi uma atitude, foi um
avanço de Vossa Excelência, que conseguiu esta parceria, que
foi pedida até por eles. Vossa Excelência foi tão habilidoso,
que eles pediram para trabalhar conosco. Então, de modo que,
eu só quero parabenizar a Vossas Excelências, desejar sucesso
nessa nova empreitada e agradecer a confiança depositada em
mim para o cargo de Corregedor. Muito obrigado.” Ao en-
sejo, o Conselheiro Edson Simões acrescentou: “Cumpri-
mento o Presidente Antonio Carlos Caruso, ratificando o pro-
nunciamento dos Conselheiros que me antecederam e agra-
deço os votos e a confiança dada pelos Conselheiros Eurípedes
Sales, Maurício Faria e Roberto Braguim, nos conduzindo mais
uma vez à Vice-Presidência deste Tribunal de Contas. Cumpri-
mento, também, o Conselheiro Roberto Braguim por ser o pri-
meiro Corregedor do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, desejando muito sucesso em sua nova função. Apro-
veito a ocasião para desejar Boas Festas a todos os funcioná-
rios desta Casa.” Solicitando a palavra, o Conselheiro Eu-
rípedes Sales manifestou-se como segue: “Apenas para
dizer o seguinte: enquanto Vossa Excelência falava, recordava-
me do que dissera anteriormente. Nos últimos três anos, o Tri-
bunal não viveu qualquer turbulência, o Tribunal não viveu
pressões exteriores, o Tribunal não viveu na imprensa como
ocorria antes. As leis extinguindo o Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo desapareceram, principalmente aquelas
que existiam tanto na Assembléia Legislativa quanto na Câ-
mara Municipal, já que as da Câmara Federal fogem ao nosso
controle. Então, nesta nova fase pela qual está passando o Tri-
bunal de Contas, podemos até dizer que o Nobre Conselheiro
Antonio Carlos Caruso e o Nobre Conselheiro Edson Simões
estão reinventando o papel do Tribunal de Contas. Muito obri-
gado pelo aparte.” Ao ensejo, o Conselheiro Edson Simões
acrescentou: “Então, para concluir, agradeço a todos os Con-
selheiros. Quero cumprimentar o Conselheiro Eurípedes Sales,
novamente, por ser o decano da Casa e, ao mesmo tempo, por
ter sempre ótimas idéias que levantam e alavancam o Tribunal
de Contas.” De posse da palavra, o Presidente Antonio
Carlos Caruso manifestou-se como segue: “Muito bem.
Quero em primeiro lugar, agradecer ao Grande Arquiteto do
Universo, por nos ter dado a oportunidade de estar aqui reu-
nidos no dia de hoje, de ter conseguido, junto com esse Cole-
giado, vencer uma das mais árduas batalhas, que não foi só o
reerguimento do nome do Tribunal de Contas, mas, em parti-
cular, o Nobre Conselheiro Roberto Braguim lembrou muito
bem, a Reforma Administrativa. Até então, pesava sobre
nossas cabeças uma guilhotina, e, com a graça do Grande Ar-
quiteto do Universo e com a ajuda do Conselheiro Maurício
Faria, nós conseguimos vencer; agradecer de público à Câmara
Municipal de São Paulo, ao Governo, que ora se despede,
porque ele também teve um peso extraordinário, pois confiou
nesta Casa, confiou no Tribunal; agradecer ao Conselheiro Eu-
rípedes Sales, que também nos aconselha e está sempre junto
conosco; agradecer ao Conselheiro Edson Simões, que esteve
sempre junto, nos momentos difíceis que nós atravessamos;
agradecer ao Conselheiro Roberto Braguim e a todos os Se-
nhores por este prestígio. Eu me sinto realmente honrado mas,
ao mesmo tempo, com a responsabilidade redobrada. Tenho
certeza e tenho fé em Deus que não os decepcionarei, mesmo
porque eu terei o auxílio, o apoio de todos os Senhores. Quero
fazer um agradecimento aqui, muito especial, à minha família,
à minha esposa e aos meus filhos. Quero agradecer, também,
ao meu Gabinete, que tem sido co-partícipe, em todos os mo-
mentos que nós temos atravessado, em todos os trabalhos que
aqui são idealizados; agradecer a todos os funcionários da
Casa, que têm depositado a confiança neste Colegiado; agra-
decer, muito em particular, ao Doutor Guedes, esse nosso Se-
cretário Geral, que, na realidade, é mais que um Conselheiro.
Então, o respeito que eu tenho, Doutor Guedes, por Vossa Ex-
celência, é muito profundo. Muito obrigado por tudo. Agra-
deço o Dr. Murilo, que também tem conduzido de forma ex-
traordinária a nossa Assessoria Jurídica de Controle Externo. É
um homem que sempre senta para conversar, para trocar
idéias comigo. Agradeço o nosso Subsecretário Administrativo,
Noé. Agradeço ao nosso Subsecretário da Fiscalização e Con-
trole, Sr. Lívio, extraordinário funcionário, que tanto tem bata-
lhado junto conosco, e ao Sr. Mário, na área da Informática,
que tem realizado um trabalho extraordinário. É lógico que
todos auxiliados pelos bons funcionários desta Casa. Agradeço
à nossa Subsecretária Geral, Dra. Vanda, aqui também pre-

sente, e também ao corpo da Procuradoria da Fazenda do Mu-
nicípio. Enfim, gostaria de dizer o seguinte: nós temos novos
desafios pela frente. Com aquiescência dos Vereadores da Câ-
mara Municipal de então, nós conseguimos não só manter a
peça orçamentária que para lá encaminhamos, como conse-
guimos, agora, melhorá-la. Já tivemos o primeiro contato com
o Prefeito eleito, Doutor José Serra, e fiz ver a ele a necessi-
dade de nós realizarmos um concurso, mesmo porque, nós tí-
nhamos feito esse encaminhamento com o Governo, que ora
se despede. O Sr. Prefeito José Serra mostrou-se bastante sen-
sível à nossa solicitação, e eu quero crer que nós não só pode-
ríamos como deveríamos realizar esse concurso, a fim de rea-
dequarmos o nosso corpo técnico, que está muito defasado, e
para que possamos prestar um serviço não só jurisdicional mas
de um nível muito melhor à população. Eu sei que grande
parte do nosso pessoal tem batalhado demais e nós reconhe-
cemos esse esforço. Tenho certeza que nós vamos alcançar
esse objetivo. Vamos realizar esse concurso. Vamos fortalecer
o Tribunal. A Reforma Administrativa veio para reestrutu-
rarmos a Casa em todos os sentidos, para dar maior celeridade
aos processos, e, paralelamente a isso, vamos, agora, em con-
junto com o Colegiado, acelerar a reestruturação do nosso Re-
gimento Interno, a fim de que as coisas fluam com maior facili-
dade. Assim sendo, eu agradeço a todos os Senhores. A Presi-
dência registra, como desdobramento da eleição do Presidente
e do Vice-Presidente desta Corte, ocorrida nesta data, em cum-
primento ao instituído pelos artigos 183 e 184 do nosso Regi-
mento Interno, que as composições da Primeira e da Segunda
Câmara serão as seguintes: Primeira Câmara: Conselheiro An-
tonio Carlos Caruso - Presidente, Conselheiros Edson Simões e
Eurípedes Sales; Segunda Câmara: Conselheiro Edson Simões -
Presidente, Conselheiros Roberto Braguim e Maurício Faria. A
Presidência submete ao Plenário a convocação de uma Sessão
Extraordinária reservada para sorteio das Relatorias, para o
próximo biênio 2005/2006, a realizar-se no dia 12 de janeiro
de 2005, às 11 horas. Sem qualquer manifestação, aprovada.
A Presidência convoca, ainda, o Colegiado para primeira
Sessão Ordinária do próximo exercício, que se realizará no dia
19 de janeiro de 2005, às 15 horas.” Nada mais havendo a
tratar, às 16h20min, o Presidente encerrou a sessão, da qual
foi lavrada a presente ata, que vai subscrita por mim, JOÃO
ALBERTO GUEDES, Secretário Geral, e assinada pelo Presi-
dente e pelos Conselheiros.

ATA DA 2.187ª SESSÃO (EXTRAORDINÁRIA)
Aos doze dias do mês de janeiro de 2005, às 11 horas, no Ga-
binete da Presidência, localizado no 1º andar do Edifício Pre-
feito Faria Lima, sito à Avenida Professor Ascendino Reis,
1130, o Presidente do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, Conselheiro Antonio Carlos Caruso, instalou esta Sessão
Extraordinária de caráter reservado, com base no artigo 153, §
2º, inciso III, do Regimento Interno, com a presença dos Conse-
lheiros Edson Simões, Vice-Presidente, Eurípedes Sales, Ro-
berto Braguim, Maurício Faria e do Secretário Geral João Al-
berto Guedes, dando cumprimento ao estabelecido no artigo
96 do Regimento Interno desta Corte, a fim de ser realizado o
sorteio das relações dos órgãos e entidades da Administração
Direta e Indireta, elaboradas nos termos do artigo 95, pará-
grafo único, daquele Regimento, considerando a distribuição
das funções de governo e seus desdobramentos pelas unidades
jurisdicionadas, bem como a sua relevância em termos orça-
mentários, financeiros ou de risco. Após a realização do sor-
teio, foi apurado o seguinte resultado para o biênio
2005/2006: Conselheiro Roberto Braguim - Grupo de Relatoria
1; Conselheiro Maurício Faria - Grupo de Relatoria 2; Conse-
lheiro Eurípedes Sales - Grupo de Relatoria 3 e Conselheiro
Edson Simões - Grupo de Relatoria 4. Também ficaram estabe-
lecidas as seguintes duplas de Relatoria/Revisoria para o biênio
citado: Conselheiro Edson Simões - Revisor Conselheiro Eurí-
pedes Sales; Conselheiro Eurípedes Sales - Revisor Conselheiro
Maurício Faria; Conselheiro Roberto Braguim - Revisor Conse-
lheiro Edson Simões; Conselheiro Maurício Faria - Revisor Con-
selheiro Roberto Braguim. Nada mais havendo a tratar, às
12h10min, o Presidente encerrou a sessão, da qual foi lavrada
a presente ata, que vai subscrita por mim, JOÃO ALBERTO
GUEDES, Secretário Geral, e assinada pelo Presidente e pelos
Conselheiros.

ATA DA 2.188ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos dezenove dias do mês de janeiro de 2005, às 15h10min,
no Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a
2.188ª sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro Antonio Carlos
Caruso, presentes os Conselheiros Edson Simões, Vice-Presi-
dente, Eurípedes Sales, Roberto Braguim e Maurício Faria, o
Secretário Geral João Alberto Guedes, a Subsecretária Geral
Vanda de Oliveira Pasqualin, o Procurador Chefe da Fazenda
Gianfrancesco Genoso e o Procurador Francisco Collet e Silva.
A Presidência: “Havendo número legal, declaro aberta a
sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-
lhos.” Dispensada a leitura e entregues cópias, previamente,
aos Conselheiros, foram postas em discussão as atas das ses-
sões 2.183ª (extraordinária) e 2.185ª (ordinária), as quais
foram aprovadas, assinadas e encaminhadas à publicação. Pre-
liminarmente, a Corte registrou a presença em Plenário do
Doutor Johnson Araújo da Silva, Advogado da Empresa Muni-
cipal de Urbanização. Continuando, o Presidente submeteu ao
Egrégio Plenário o processo TC 7.121.04-61 - TCMSP - Osires
Fernandes de Faria - Cessação de comissionamento “Pelos
votos dos Senhores Conselheiros Edson Simões, Vice-Presi-
dente, Eurípedes Sales, Roberto Braguim e Maurício Faria, o
Plenário resolveu referendar o ato do Senhor Presidente, a pe-
dido do interessado, no sentido de fazer cessar o comissiona-
mento, nesta Corte, do servidor Osires Fernandes de Faria,
Agente de Apoio, Registro Funcional 317.463, lotado na Secre-
taria Municipal de Cultura, a partir de 1º/02/2005.” A seguir,
o Presidente Antonio Carlos Caruso manifestou-se nos
seguintes termos: “Este Presidente comunica o recebimento
do relatório encaminhado pelo Conselheiro Maurício Faria, re-
gistrando a movimentação de processos do seu Gabinete, refe-
rente ao mês de dezembro de 2004. A Secretaria Geral provi-
denciará a sua publicação na íntegra. Também recebemos do
Nobre Conselheiro Edson Simões a movimentação do seu Ga-
binete em dezembro de 2004, assim como demonstração anual
de toda movimentação dos processos em seu Gabinete. Ambos
também serão publicados no respectivo Diário Oficial. Conside-
rações preliminares: a palavra aos Senhores Conselheiros para
qualquer comunicação à Corte. Não havendo manifestação,
quero reafirmar o convite aos Senhores Conselheiros e também
ao representante da Procuradoria da Fazenda Municipal para o
compromisso de amanhã às 13 horas com sua Excelência o
Prefeito José Serra, que virá almoçar com o Colegiado, junta-
mente com o Vice-Prefeito Gilberto Kassab, o Excelentíssimo
Senhor Secretário de Governo Municipal, Aloysio Nunes Fer-
reira Filho, assim como o Excelentíssimo Senhor Secretário Mu-
nicipal de Negócios Jurídicos, Senhor Luiz Antonio Marrey.
Cumpre também informar aos Senhores que recebemos, na se-
mana próxima passada, a visita dos digníssimos represen-
tantes do Ministério Público do Estado de São Paulo. Eles
vieram, os cinco, representando a Promotoria de Defesa da Ci-
dadania. Foi um contato muito fértil, extraordinário. Nós já ha-
víamos desenvolvido alguns contatos anteriormente. O Dr.
Guedes inicialmente havia estado lá, representando o Tribunal,
juntamente com técnicos desta Corte de Contas e ficou acer-
tado uma programação. Teremos, mais especificamente no au-
ditório do Ministério Público, no prédio do Ministério Público,
um painel, um temário que será apresentado pelos técnicos do
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, extensivo a
todos os Promotores, não só da Capital, mas, principalmente,
os do interior, que serão convocados pelo Ministério Público.
Essa aproximação se tornou extremamente fértil e muito eficaz

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 27951/05
EXONERANDO, a pedido, BRENDA MAÍRA TIAGO QUEIRÓZ
CÂNDIDO, do cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, do 31° Gabinete de Vereador, registro 26283.
PORTARIA 27952/05
EXONERANDO, a pedido, NILTON JOSÉ DE LIMA, do cargo de
Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 28º Gabinete de
Vereador, registro 25684.
PORTARIA 27953/05
EXONERANDO, a pedido, REGINA APARECIDA FAUSTINO, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 16º
Gabinete de Vereador, registro 25204.
PORTARIA 27954/05
EXONERANDO, a pedido, RUTH MARULLI, do cargo de Assis-
tente Parlamentar, referência QPLC-2, do 26º Gabinete de Ve-
reador, registro 25226.
PORTARIA 27955/05
NOMEANDO JORGE MANUEL MARQUES GONÇALVES, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Gabinete, refe-
rência QPLC-7, no 26º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 27956/05
NOMEANDO FERNANDA DE TOLEDO GALLINUCCI, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 26° Gabinete de Vereador.
PORTARIA 27957/05
NOMEANDO NARCISO ABÍLIO RODRIGUES, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, no 28° Gabinete de Vereador.
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INTEGRAÇÃO NA LEI 13637/03
De acordo com os §§ 1° e 2° do artigo 18 da Lei 13637/03, e tendo em vista a anuência expressa da servidora, DEFIRO o requerido
na inicial nos termos da citada lei.
Registro Nome Cargo Atual Referência QPA Cargo Novo Referência QPL A partir de
11085 Marta Pimentel Pinto Ravena Assistente de Chefia Técnica 10 Agente de Apoio Legislativo 10 14.01.2005

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 9 DE
FEVEREIRO DE 2005.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de correspondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e vo-
tação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador José Américo (PT)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Aurélio Miguel(PL)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens da pauta da 3ª Sessão Ordinária publicada no D.O.M. de 3 de fevereiro de 2005.

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Proc.TC 72-003.041.03*00 - Interessados: TCMSP/ELETRO-
PAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A,
CNPJ 61.695.227/0001-93 - Assunto: termo de aditamento ao
Contrato 03/2004, que trata do fornecimento de energia elé-
trica - DESPACHO: “À vista das informações constantes dos
autos e das manifestações da Subsecretaria Administrativa e
dessa Secretaria Geral, AUTORIZO o aditamento proposto ao
Contrato 03/2004, promovendo-se as alterações de endereço
da sede da Contratada e da Subcláusula 7.1 da Cláusula Sé-
tima - Da Vigência do ajuste, lavrando-se o respectivo termo,
conforme minuta de fls. 261/262, observadas as formalidades
e cautelas de estilo”.
Proc.TC 72-003.921.04*86 - Interessado: JUSCÉLIA ALVES
BAHIA FIORANI - Assunto: solicita que as vantagens de que
dispõe o artigo 13 da Lei Municipal 9.170/1980 fiquem assegu-
radas para efeito de aposentadoria ou disponibilidade - DES-
PACHO: “À vista das informações constantes dos autos e nos
termos da manifestação dessa S.G. que acolho: DECLARO que
a servidora efetiva, Juscélia Alves Bahia Fiorani, registro TC
753, Auxiliar Técnico de Fiscalização , cumpriu as condições
previstas no artigo 13 da Lei 9.170/80, a partir de 24/11/2003,
entretanto, como o benefício só poderá produzir eventuais
efeitos futuros na data de sua aposentadoria, tendo em vista
as disposições constantes das Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, fica prejudicado o deferimento da pretensão articu-
lada, em razão da necessidade de edição de lei previdenciária
municipal, disciplinando a matéria”.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao servidor, de acordo com o
Decreto Municipal 45.667/04:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
876 MARIA ANGELA VILLA NOVA 3 19.01.05
30102 JOSÉ ROBERTO DA SILVA 2 20.01.05
605 ELIZABETE ESPAÑA FEITOSA 6 26.01.05
504 GLEISE MARIA DE CARVALHO LOPES 2 27.01.05
656 MARÍLIA HENSCHKE DO A.C.PINTO 5 31.01.05
781 OLÍVIA GAEDE 5 31.01.05
Ato do Presidente do dia 3.2.2005:
Apostilando a port. 31/2005, para fazer constar que Lucy
Maria Feijó Esteves, reg.TC 1379, foi exonerada, a pedido, a
partir de 1.2.2005.

ATA DA 2.186ª SESSÃO (ESPECIAL)
Aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2004, às 16 horas,
no Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a
2.186ª sessão (especial) do Tribunal de Contas do Município de
São Paulo, sob a presidência do Conselheiro Antonio Carlos
Caruso, presentes os Conselheiros Edson Simões, Vice-Presi-
dente, Eurípedes Sales, Roberto Braguim e Maurício Faria, o
Secretário Geral João Alberto Guedes e a Subsecretária Geral
Vanda de Oliveira Pasqualin. A Presidência: “Havendo número
legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, ini-
ciamos os nossos trabalhos. Conforme publicação no Diário
Oficial do Município de 11 do corrente, esta sessão destina-se
à eleição do Presidente, Vice-Presidente e Corregedor desta
Corte, para o exercício de 2005, em obediência ao que deter-
mina a lei.” A seguir, a Presidência solicitou ao Conselheiro
Maurício Faria que atuasse como escrutinador nas três apura-
ções. Prosseguindo, Sua Excelência convocou, para a votação
de Presidente, os Nobres Conselheiros Edson Simões, Eurí-
pedes Sales, Roberto Braguim e Maurício Faria. Por último,
votou o Presidente. Consoante apurado, o Conselheiro escruti-
nador anunciou o resultado: cinco votos ao Conselheiro An-
tonio Carlos Caruso. O Presidente: “À vista do resultado, e na
conformidade do disposto no artigo 13 da Lei 9.167/80, bem
como no artigo 25 do Regimento Interno desta Corte, tendo o
eleito atingido o número mínimo de votos exigido pelo pará-
grafo 3º do referido dispositivo legal, a Presidência declara
eleito, para o próximo exercício, este Conselheiro, atual Presi-
dente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.” Pos-
teriormente, Sua Excelência convocou os Nobres Conselheiros,
na mesma ordem anterior, para a votação de Vice-Presidente.
Por último, votou o Presidente. Consoante apurado, o Conse-
lheiro escrutinador anunciou o resultado: cinco votos ao Con-
selheiro Edson Simões. O Presidente: “À vista do resultado, e
na conformidade do disposto no artigo 13 da Lei 9.167/80,
bem como no artigo 25 do Regimento Interno desta Corte,
tendo o eleito atingido o número mínimo de votos exigido pelo
parágrafo 3º do referido dispositivo legal, a Presidência declara
eleito o Conselheiro Edson Simões, Vice-Presidente do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo, para o próximo exer-
cício.” Continuando, o Presidente convocou os Nobres Conse-
lheiros, na mesma ordem anterior, para a votação de Corre-
gedor. Por último, votou o Presidente. Consoante apurado, o
Conselheiro escrutinador anunciou o resultado: cinco votos ao
Conselheiro Roberto Braguim. O Presidente: “À vista do re-


